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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.312-A, DE 2005 
(Dos Srs. Luiz Carlos Hauly, e Rafael Guerra) 

 
Dispõe sobre a criação do Fundo  Nacional de Financiamento da Saúde-
FUNPROSUS e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação (relator: DEP. 
NELSON MARQUEZELLI). 
 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II. 

 
 
 

S U M Á R I O 
 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta 
 
 
  Art. 1º  Fica instituído o Fundo Nacional de Financiamento da Saúde- 
FUNPROSUS, de natureza contábil, constituído para destinar recursos voltados para 
a execução, isolada ou conjunta, das ações e serviços de saúde, por pessoas 
jurídicas de Direito Público ou Privado, que integrem o Sistema Único de Saúde - 
SUS.  
 
  Art. 2º Este Fundo será constituído pelo montante dos impostos e 
contribuições sociais, de natureza federal, devidos por cada uma das pessoas 
jurídicas que prestam  serviço no âmbito do SUS. 
 
  § 1º Cada entidade informará ao Ministério da Saúde, o montante 
discriminado de impostos e contribuições devidos que poderão ser utilizados para a 
prestação de ações e serviços de saúde, observado o limite de cada uma das 
entidades. 
 
  § 2º Os valores dos tributos devidos, que não forem aplicados em 
ações e serviços de saúde no decorrer de um exercício financeiro poderão ser 
utilizados pelas entidades, cumulativamente, até o próximo exercício. 
 
  Art. 3º As entidades que se credenciarem a participar do FUNPROSUS 
deverão parcelar seus débitos vencidos até 31 de maio de 2005 para com a 
Secretaria da Receita Previdenciária, com o Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, com a Secretaria da Receita Federal, com a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, inclusive os 
relativos às contribuições instituídas pela Lei Complementar no 110, de 29 de junho 
de 2001, em até cento e oitenta prestações mensais. 
 
  § 1o No parcelamento a que se refere o caput será observada as 
normas específicas de cada órgão ou entidade. 
 
  § 2o No âmbito da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, o parcelamento reger-se-á pelas disposições da Lei no 
10.522, de 19 de julho de 2002, ressalvado o disposto no § 2o do art. 13 e no inciso I 
do art. 14 daquela Lei e, quanto às contribuições instituídas pela Lei Complementar 
no 110, de 2001, também será observado o disposto no inciso IX do art. 5o da Lei no 
8.036, de 11 de maio de 1990. 
 
  § 3o O disposto neste artigo aplica-se também a débito não incluído no 
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele alternativo, de 
que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial - PAES, 
de que tratam os arts. 1o e 5o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, sem prejuízo 
da permanência da entidade nessas modalidades de parcelamento. 
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  § 4o Os saldos devedores dos débitos incluídos em qualquer outra 
modalidade de parcelamento, inclusive no REFIS, ou no parcelamento a ele 
alternativo, ou no PAES, poderão ser parcelados nas condições previstas neste 
artigo. 
  § 5o O parcelamento de que trata o caput aplica-se, inclusive, aos 
saldos devedores de débitos remanescentes do REFIS, do parcelamento a ele 
alternativo e do PAES, nas hipóteses em que a entidade tenha sido excluída dessas 
modalidades de parcelamento. 
 
  § 6º Setenta por cento do valor devido apurado, que será submetido a 
parcelamento, poderá ser quitado sob a forma de prestação de serviços na  
execução, isolada ou conjunta, das ações e serviços de saúde. 
 
  Art. 4º Os medicamentos e materiais hospitalares, adquiridos pelas 
pessoas jurídicas inscritas no FUNPROSUS, estarão isento dos impostos e 
contribuições sociais incidentes sobre cada um dos produtos. 
 
  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  Os hospitais públicos e particulares que prestam serviços ao  SUS, 
sobretudo as Santas Casas estão passando por uma séria crise econômica, que tem 
levado ao fechamentos de inúmeras redes de atendimento, prejudicando à 
população. 
  A presente proposição visa a permitir que os hospitais conveniados a  
Rede do Sistema Único de Saúde - SUS possam utilizar os recursos que destinam 
para o pagamento de tributos e contribuições a um Fundo, cujo objetivo principal 
será prestar ações e serviços de saúde, por pessoas jurídicas de Direito Público ou 
Privado, que integrem o SUS. 
 
  Assim, os recursos retornam para a sua própria área de atuação, 
permitindo que um número maior de pessoas possam ter assegurados o direito 
constitucional à saúde. 
 
  Além disso, prevê o mecanismo de parcelamento dos débitos 
existentes, em condições similares a outros setores da sociedade, de modo que 
possam a prestar um melhor atendimento à população. 
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Por fim, o projeto cria a possibilidade de parcela dos débitos existentes serem 
convertidos em prestação de serviços de saúde, beneficiando a população atendida 
pelo SUS 
 

Brasília-DF, 31 de maio de 2005. 
 
 
 

LUIZ CARLOS HAULY                                  RAFAEL GUERRA 
PSDB-PR          PSDB-MG 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 

 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos 

de complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de 

todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas 

vinculadas. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 

empregadores domésticos. 

  

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota 

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 

incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo: 

I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o 

faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais); 

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e 

III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde 

que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais). 

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 

exigibilidade. 
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.................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências. 

 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 

deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata rescisão do 

parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da 

União ou o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento, com exceção do previsto 

no § 2º deste artigo. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, "que 

trata de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras 

providências", será admitido o reparcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União, observado o seguinte: 

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá comprovar o 

recolhimento de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado; 

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão aceitas no caso 

de o pedido vir acompanhado de comprovação do recolhimento do valor correspondente a 

50% (cinqüenta por cento) do débito consolidado; 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

III - apicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não 

o contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 

I - tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e não 

recolhidos ao Tesouro Nacional; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos. 

Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos 

enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, 

contribuição ou qualquer outra exação. 
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Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até: 

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998; 

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998; 

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 

ainda que cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não 

se aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos. 

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já 

concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13. 

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições 

federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro 

de 1997. 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete: 

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política 

nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal; 

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem 

como os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados; 

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS; 

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais; 

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério 

da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS; 

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência; 

VII - aprovar seu regimento interno; 

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos 

Agentes Financeiros; 

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso; 
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X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização; 

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos; 

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 

débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

 

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do 

FGTS, compete: 

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador; 

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador; 

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo os até 31 de julho ao Conselho 

Curador do Fundo; 

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS 

implementados pela CEF; 

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS; 

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana; 

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana. 

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 

 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

ns. 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a 

promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, 

relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 

exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 

retidos. 

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para 

implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto 

no regulamento. 
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§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 

indicado, designados por seus respectivos titulares: 

I - Ministério da Fazenda: 

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá; 

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 3º O Refis não alcança débitos: 

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e das autarquias; 

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999. 

  

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º. 

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000. 

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base 

a data da formalização do pedido de ingresso no Refis. 

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os 

acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais 

encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos 

respectivos fatos geradores. 

....................................................................................................................................................

...... 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 

 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento. 

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável. 

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não 

poderá ser inferior a: 
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I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses; 

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; 

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento 

e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a: 

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça 

a opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa. 

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei. 

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3º ou 4º. 

  

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 
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critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 

serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo: 

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo; 

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 

aplicável; 

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos 

débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

  

Art. 3º Ressalvado o disposto no art. 2º, não será concedido o parcelamento de 

que trata o art. 1º na hipótese de existência de parcelamentos concedidos sob outras 

modalidades, admitida a transferência dos saldos remanescentes para a modalidade prevista 

nesta Lei, mediante requerimento do sujeito passivo. 

  

Art. 4º O parcelamento a que se refere o art. 1º: 

I - deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os 

arts. 2º e 3º, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei, 

perante a unidade da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, responsável pela cobrança do respectivo débito; 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por 

força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o 

sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 

interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 

quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à 

matéria cujo respectivo débito queira parcelar; 

III - reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

ressalvado o disposto no seu art. 14; 

IV - aplica-se, inclusive, à totalidade dos débitos apurados segundo o SIMPLES; 

V - independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas 

aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de 

execução fiscal. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será 

de um por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação 

judicial. 

  

Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos 

de contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de 

acordo para pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as 

condições fixadas neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo mês 

subseqüente ao da publicação desta Lei. 

§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 

do art. 1º, observado o disposto no art. 8º. 

§ 2º (VETADO) 
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§ 3º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou 

de arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras 

modalidades de parcelamento ou de execução fiscal. 

  

Art. 6º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos 

termos dos arts. 1º e 5º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da 

Seguridade Social ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, 

concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente. 

 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
 INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, da lavra dos ilustres Deputados 

Luiz Carlos Hauly e Rafael Guerra, cria o Fundo Nacional de Financiamento da 

Saúde – FUNPROSUS –, constituído pelo montante de impostos e contribuições 

devido pelas pessoas jurídicas que prestam serviços ao SUS, o qual será destinado 

para a execução de ações e serviços de saúde prestados por essas instituições. 

O art. 3º do Projeto em comento determina, ainda, que as 

entidades que se credenciarem no FUNPROSUS terão até 31 de maio de 2005 para 

parcelar seus débitos vencidos -  juntos aos órgãos listados no dispositivo, 

observadas as normas específicas de cada um – em até cento e oitenta prestações 

mensais. Acrescenta ainda que podem ser parcelados também os débitos não 

incluídos no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS – e no Parcelamento 

Especial – PAES – junto à Secretaria de Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, sem prejuízo da 

permanência da entidade nessas modalidades de parcelamento.  

Estabelece, ainda, que dos valores parcelados, setenta por 

cento poderão ser quitados sob a forma de prestação de serviços e ações de saúde. 

Por fim, o Projeto isenta medicamentos e materiais 

hospitalares, adquiridos pelas pessoas jurídicas inscritas no FUNPROSUS, de 

impostos e contribuições sociais. 
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Em sua justificativa, os nobres autores argumentam que 

destinar a soma de impostos e contribuições sociais devidos por hospitais 

conveniados ao SUS para o custeio de ações e serviços de saúde é uma solução 

para a crise por que passam  tais instituições de saúde e uma forma de ampliar os 

recursos para esse setor. 

Em consonância com o inciso II do artigo 24 do Regimento 

Interno desta Casa, a proposição está sujeita à apreciação conclusiva por esta 

Comissão, que ora a examina, pela Comissão de Seguridade Social e Família e pela 

Comissão de Finanças e Tributação. Caberá a essa última Comissão e à Comissão 

de Constituição, Justiça e de Cidadania emitir parecer terminativo ao Projeto. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL 

nº 5.312, de 2005.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Louvamos a iniciativa em apreço, que pretende sanar a grave 

crise que se abate sobre o sistema de saúde brasileiro: a dos hospitais conveniados 

ao Sistema Único de Saúde, em particular, a das santas casas de misericórdia.  

Ao possibilitar a quitação parcelada de débitos dessas 

instituições mediante a contraprestação de serviços de saúde, a proposição sob 

análise reduz as dívidas de hospitais, ao passo que permite direcionar mais recursos 

para a saúde. Calcula-se que as dívidas com fornecedores e bancos sejam, hoje, 

superiores a R$ 1,5 bilhão. 

Os serviços prestados pelos hospitais conveniados são 

remunerados pela Tabela do SUS, cujos valores, descontada a inflação no período, 

vêm sofrendo, nos últimos seis anos, significativa queda. Estima-se que a 

defasagem acumulada chega a 110%, considerando a inflação setorial medida 

oficialmente. Um exemplo é o valor pago pelo tratamento de um acidente vascular 

cerebral (AVC). De acordo com levantamento da Associação de Hospitais de Minas 

Gerais, o valor pago pela Tabela SUS é de R$ 315,00 e os custos do procedimento 

para os hospitais são, em média, de R$ 1.037,00. 
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Diante de tal descompasso entre receitas e despesas, a 

situação dos referidos prestadores de serviços ao SUS se tornou insustentável. Os 

hospitais filantrópicos, em particular, têm se ressentido deste tratamento e correm o 

risco de fecharem suas portas. 

São cerca de 2.100 estabelecimentos de saúde que, por lei, 

são obrigados a destinar 60% de seus atendimentos para o SUS. Nos últimos anos, 

o setor filantrópico de saúde foi responsável por quase 40% das internações e dos 

partos realizados no âmbito do sistema público de saúde e por 1,2 milhão de 

consultas ambulatoriais especializadas por mês. Cabe ressaltar que, em mais de 

50% dos municípios brasileiros, as Santas Casas e hospitais filantrópicos são os 

únicos serviços de atendimento pelo SUS. Trata-se, portanto, de um setor de 

extrema relevância na prestação de serviços de saúde à população brasileira. 

Do ponto de vista econômico, há que se considerar a posição 

de destaque deste setor para a geração de renda no País. Segundo a Confederação 

das Santas Casas, Hospitais e Entidades Filantrópicas do Brasil, essas instituições 

de saúde empregam, diretamente, cerca de 450 mil pessoas, das quais 140 mil são 

médicos autônomos. 

Por estes motivos, consideramos que com a implementação da 

iniciativa em tela será possível ampliar a assistência à saúde para aqueles que dela 

necessitam, preservando a nossa força de trabalho, e equacionar a crise de um 

setor que realiza ações sociais de grande valor, cuja interrupção traria graves 

prejuízos para nossa economia. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5.312, de 2005. 

 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2005. 

 
 

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                                        A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 
Lei nº 5.312/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nelson Marquezelli. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:Romeu Queiroz - 
Presidente, Ildeu Araujo e Reginaldo Lopes - Vice-Presidentes, Edson Ezequiel, 
Gerson Gabrielli, Jorge Boeira, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Luciana Genro, 
Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, André Figueiredo, Delfim Netto e Nelson Marquezelli. 
                           
...........................Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2005. 
                                                                      
 
 
 

Deputado ILDEU ARAÚJO 
Presidente em exercício 

 

FIM DO DOCUMENTO 


